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PORTAlUA N° 10.799/2016 }-

RETIFICA ATO DE ESTABILIDADE DE SERVIDORAS.

o Prefeito Municipal dc PatrocÍnio-MG. no liSO das atribuições quc lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Municipio e:

Considerando, o disposto no ar!. 25, ~ 5" do ar!. 26 e ar!. 30 da Lei Complementar n°
60/2009 - Estatuto dos Ser'vidores Públicos do Município de Patrocínio e;

Considerando, o disposto nos arts. 12 e 27 do Decreto n° 2.813/2011 e;

Considerando. a conclusão dos Processos pelas Comissões de Avaliação de Desempenho
dos Servidores em Estágio Probatório c;

Considerando finalmente. a edição e publicação da Portaria nO 10.777/2016.

RESOLVE
Ali. 1° - Tornar' sem cfeito a Estabilidade concedida à scrvidora LUCIA CRISTINA

lvlIRANDA SOUZA. ocupante do cargo de provimenlo eretivo de Técnico em Enrermagem, em 06/03/20 I6.
através da Portaria nO 10.777/20 I6.

Ar!. 2° - Dcclarar Estável no Serviço Público Municipal, a scrvidora LE1LlANE DA
SIL VA BERNARDES. RESI'- 05337, ocupantc do cargo dc provimento cfetivo de Assistente
Social, a partir de 06/03/2016.

Ar!. 3° - Esta Portaria entra elll vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 02 de maio de 2016.

L~Jas CampoSld;Siqueira
\Jprereito Municipal
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